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Recife, 27 de maio de 1992 • 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, encaminho à v. Exª., cópias da Ata da Reunião da Co
missão Executiva Regional, do Partido da Frente Liberal - PFL, rea

lizada em 26 de maio do corrente, a qual institui a Comissão Provi

sória, com fins específicos para 'deliberar sobre o escolha e homo-

logação dos candidatos a eleição deste ano, no Municipio de 

CRUZ. 

SANTA 

~ Aproveito o ensejo para apresentar à V. Exª. meus protestos de ele

vada estima e apreço. 

Atenciosamente, 

J)l~~ 
D~ ANDRE: DE PAULA 

Presidente Regional - PFL 

ExmQ. Sr. 

Desembargador Cláudio Américo de Miranda 

M.D. Presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
NESTA 
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RESOLUÇ1i.o NQ 057 /92 

A Comissão Executiva do Diretório Regional do Partido da 

Frente Liberal - PFL, do Estado de Pernambuco, na conformidade 00 

Art. 59, § lQ, da Lei nQ 5.682/71, resolve: 

Art. lQ Institui a Comissão Provisória Municipal do Partido 
Frente Liberal - PFL, no Municipio de Santa Cruz 

posta dos seguintes cidadãos: 

PRESIDEN'fE: ANTÔNIO BARBOSA DE MEDEIROS 

ME~ffiROS: KÁTIA REGINA SANTANA DE MEDEIROS 

MARIA LAIS SIQUEIRA 

ULISSES CORDEIRO DE MELO 

FRANCISCO DE ASSIS !-IONÓRIO 

REGINALDO DE SOUZA SIQUEIRA 

da 

com 

JOÃO_ CORDEIRO DE MELO ' " ~ 
Art. 2Q A Com~ssao des gnada nesta :ésbluçao, composta de eleitS? 

res no Municipio, caber~ as atribuiç5es de Diret6riu ~ 

Bxecutivas locais, especificamente as d~ orgânizar e diri 

gir a Convenção para deliberação de cOligaç5es e escolha' 

de Candidatos a Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores • 

Art. 3Q A Comissão Provisória ~iunicipal fica autorizada a prati 

cor todos os atos perlnitidos na legislação eleitoral vi 

gentu I consignando-os em Ata (~ deles dando conhecimento ' 

imediato ao Diretório Regional e ao Juiz Eleitoral da Co

marca. 

Art. 4Q Esta Resolução entra ~m vigor na presente data, revogando
S~ as disposiç5es em ccntrár±o. 

Recilfe,27 de maio de 1992 

~O~~~~ULA 
PRESIDENTE REGIONAL DO PFL 
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